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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível 

com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação 
dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º 
do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e 

as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada 

não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 
orçamentárias, ou em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual 
ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da 
Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, 
as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio 
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administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a 
investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  
 
Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição 

ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o 
décimo dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o 
Banco Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central 
do Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas 
explicativas sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e 
da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, 
destacando os de emissão da União.  

 
Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 
 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I 
do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei 
de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público 
não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo 
autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de 
diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 
audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.  
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§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o 

Banco Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas 
pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas 
das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de 
suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.  

 
Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários 

de pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e 
administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada 
no art. 100 da Constituição.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Das Operações de Crédito 

............................................................................................................................................. 
 

Subseção II 
Das Vedações 

 
Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a 

partir de dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  
 
Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da 

Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa 
estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda 
que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 
anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre 
instituição financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da 
administração indireta, que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  
§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar 

títulos da dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  
 
Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira 

estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do 
empréstimo.  

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira 
controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento 
de seus clientes, ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos 
próprios.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IX 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

............................................................................................................................................. 
 
Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  
I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do 

art. 2º, sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  
III - resultados nominal e primário;  
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os 

valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  
§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  
I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, 

conforme o § 3º do art. 32;  
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos;  
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a 

aplicação dos recursos dela decorrentes.  
§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  
I - da limitação de empenho;  
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à 

sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  
 

Seção IV 
Do Relatório de Gestão Fiscal 

 
Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos 

Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  
I - Chefe do Poder Executivo;  
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de 

Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos 
órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades 

responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras 
definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Estabelece critérios para a consolidação, a 
assunção e o refinanciamento, pela União, 
da dívida pública mobiliária e outras que 
especifica, de responsabilidade dos 
Estados e do Distrito Federal.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em 
até 360 (trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na 
Tabela Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e 
as seguintes em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições:  

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por 
cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na 
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

§ 1º Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com 
exceção da referida no inciso IV do art. 1º, as condições financeiras básicas 
estabelecidas no caput poderão retroagir até 30 de setembro de 1997. (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 2º Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais 
obrigações, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir 
até 120 (cento e vinte) dias anteriores à celebração do contrato de refinanciamento, 
observada, como limite, a data da aprovação do protocolo pelo Senado Federal.  

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do art. 7º poderá ser atualizada de 
acordo com o disposto no § 1º.  

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com os 
eventuais custos decorrentes de sua aplicação.  

§ 5º Enquanto a dívida financeira da unidade da Federação for superior à 
sua RLR anual, o contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da 
Federação:   

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos 
casos previstos no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;   

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos 
junto a organismos financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida 
financeira na trajetória estabelecida no programa;   

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de 
títulos estaduais e municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores 
mobiliários.  

§ 6º O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de 
refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele definidos, 
implicarão, enquanto não estabelecido o Programa ou durante o período em que durar o 
descumprimento, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos 
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contratos de refinanciamento, a substituição dos encargos financeiros mencionados 
neste artigo pelo custo médio de captação da dívida mobiliária federal, acrescido de um 
por cento, e a elevação em quatro pontos percentuais do comprometimento estabelecido 
com base no art. 5º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, 
de 24/8/2001) 

§ 7º A aplicação do disposto no § 6º, no que se refere ao descumprimento 
das metas e compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, à vista de justificativa fundamentada pelo Estado. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 8º O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de assinatura 
do contrato de refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em até trinta e 
seis prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, 
com encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de 
vencimento das prestações do contrato de refinanciamento que ocorrer após a eficácia 
do contrato e as demais, nas mesmas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 
30 de novembro de 2002. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 
24/8/2001) 

§ 9º As prestações a que se refere o § 8º não estão sujeitas ao limite de 
comprometimento a que se refere o art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 10. A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8º somente se aplica 
aos contratos que tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 
Art. 4º Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas 

garantias que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos 
recursos de que tratam os arts. 155, 157 e 159, incisos I, a, e II da Constituição.  

 
Art. 5º Os contratos de refinanciamento poderão estabelecer limite máximo 

de comprometimento da RLR para efeito de atendimento das obrigações 
correspondentes ao serviço da dívida refinanciada nos termos desta Lei.  

 
Art. 6º Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5º, poderão ser 

deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo 
refinanciado, correspondentes aos serviços das seguintes obrigações: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

I - dívidas refinanciadas com base na Lei nº 7.976, de 20 de dezembro de 
1989;  

II - dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991;  
III - dívidas refinanciadas com base no art. 58 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e na Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;  
IV - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, cuja formalização tenha ocorrido até 31 de março de 1996;  
V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação 

decorrente da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993;  
VI - dívida relativa ao crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei nº 

8.727, de 1993, e efetivamente assumido pelo estado, deduzidas as receitas auferidas 
com essas operações.  
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VII - dívidas de que tratam os incisos I e II, de entidades da Administração 

indireta, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 31 de dezembro de 1997; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

VIII - de instituições financeiras estaduais para com o Banco Central do 
Brasil, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 15 de julho de 1998. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 1º Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e 
demais encargos das operações decorrentes da Lei nº 8.727, de 1993, realizadas no mês, 
excetuada comissão do agente.  

§ 2º Os valores que ultrapassarem o limite terão seu pagamento postergado, 
sobre eles incidindo os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o 
momento em que os serviços das mesmas dívidas comprometer valor inferior ao limite.  

§ 3º O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo, a 
partir de 1º de junho de 1999, será mantido até que os valores postergados na forma do 
§ 2º estejam totalmente liquidados. (Parágrafo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 4º Estabelecido nos contratos de refinanciamento o limite de 
comprometimento, este não poderá ser reduzido nem ser aplicado a outras dívidas que 
não estejam relacionadas no caput deste artigo.  

§ 5º Eventual saldo devedor resultante da aplicação do disposto neste artigo 
poderá ser renegociado nas mesmas condições previstas nesta Lei, em até 120 (cento e 
vinte) meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de 
refinanciamento.  

§ 6º No caso do parágrafo anterior, as prestações não poderão ser inferiores 
ao valor da última prestação do refinanciamento.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 
 
 
 


